
 

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE 

Ano letivo 20 ___ / ___ 

INSTRUMENTO DE REGISTO E AVALIAÇÃO DE DOCENTE AVALIADO POR PONDERAÇÃO CURRICULAR 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCENTE AVALIADO 

Nome: ______________________________________________________________________________________________ 

Grupo de Recrutamento: _______     Escalão do ECD: ______       Data de entrada no atual escalão:____/____/_______ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR INTERNO 

Avaliador Interno: SADD (Secção de Avaliação do Desempenho Docente) 

 

 

Observações: 

 

 

 

 

Barcelinhos,  /  /  

 

Registo e avaliação de docente avaliado por ponderação curricular --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Anexo XIV 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO (artigo 9.º do Despacho normativo n.º 19/2012, de 17 de agosto) 

Elementos 

(art.º 3.º DN 19/2012) 
Indicadores Avaliação 

Pontuação 

(1 a 10) 

Habilitações 

académicas e 

profissionais 

- Habilitações exigíveis à data da integração do docente na carreira. 10 pontos  

Experiência 

profissional 

- Exercício de cargos ou funções de relevante interesse público, social ou na área da 

educação; 

- Participação em grupos de trabalho; 

- Participação em estudos ou projetos; 

- Dinamização de ações ou projetos destinados às crianças/alunos; 

- Dinamização de conferências, palestras, formações e outras atividades de idêntica 

natureza, destinadas a pessoal docente, não docente, alunos, pais/encarregados de 

educação e outros.  

Por cada indicador: 

2 pontos no máximo 
 

Valorização  

curricular 

- Habilitações académicas superiores à legalmente exigível para o grupo de recrutamento 

que leciona; 

- Publicação de artigos científicos ou pedagógicos;  

- Dinamização de encontros/conferências/seminários/congressos; 

- Participação em encontros/conferências/seminários/congressos; 

- Participação em ações/oficinas de formação para além do n.º de horas exigido no 

escalão, com valorização da duração e da existência de avaliação. 

Por cada indicador: 

2 pontos no máximo 
 

Exercício de cargos 

dirigentes ou outros 

cargos ou funções de 

reconhecido 

interesse público ou 

relevante interesse 

social 

- Desempenho de cargos dirigentes nomeados superiormente ou, para os docentes em 

funções no AE, em cargos de administração e gestão;  

- Coordenação de projetos/ações de âmbito nacional, de relevante interesse público ou 

social ou, para os docentes em funções no AE, exercício de cargos pedagógicos de 

liderança intermédia;  

- Coordenação de projetos/ações de âmbito regional, de relevante interesse público ou 

social ou, para os docentes em funções no AE, dinamização de projetos para o 

Agrupamento;  

- Coordenação de projetos/ações de âmbito local, de relevante interesse público ou social 

ou, para os docentes em funções no AE, desenvolvimento de projetos específicos para 

alunos;  

- Colaboração em projetos/ações de relevante interesse público ou social, cuja situação do 

docente não se enquadre em nenhum dos quatro indicadores anteriores. 

10 pontos 

ou 

9 pontos 

ou 

8 pontos 

ou 

7 pontos 

ou 

5 pontos 

 



 

 

  O Avaliador interno: SADD 
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